MOD. 8 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI
COPIA
Lei no 831

de 3 de novembro de 1.971l.-
"Autoriza o Poder Executivo llunicipal a conceder
20 Grémio Estudantil da Escola Técnica de Eletré—
nica "Francisco Moreira da Costa" - (CEETE) uma
ajuda finaneira de Cr$l.000,00 para o II Festival

da Misica Estudantil a ser realizado nesta cidade.

A CAMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAX, de-

cretou e eu, sanciono a seguinte leis=-

Art. 12 - Fica o Poder Executivo Hunicipal au-
torizado a conceder no corrente exercicio, ao Grémio Estudantil da Escola
Técnica de Eletrnica “Francisco Moreira da Costa® (GEETE), uma ajuda fi-/y
nanceira de Cr$l.000,00 ( Um mil cruzeiros) para o II Festival da lidsica Ee-
tudantil a ser realizado nesta cidade.-

Art., 22 - Fica o Poder Executivo Nunicipal igual
mente autorizado a abrir na forms do art. 42 da Lei Federal no 4.320 de 17
de margo de 1.964, o crédio espeeial de Cr$l.000,00 ( Um mil cruzeiros) com
vigéneia neste exercicioe-
; Art. 32 = 0s recursos para a abebtura do crédito

especial do art. 2¢ desta lei, sdo os mencionados no art. 43 da Lei 4.320 /

de 17/3/64-0"'
Arts 42 - Dsta lei entrard em vigor na data de /

sua publicaggo, revogadas as disposices em contrdrio.
Mando, portanto, a todos a guem o conhecimento
e execugao desta lei pertenéer, que a cumpram
e fagam cumprir t2o inteiramente como nela se
contém,-

Registre-se e publigue-se.—

Prefeitura Municipal de Santaiﬁiéé'do Sapucai, 3 de novembro de 1.971l.-
Anéégé%iééiﬁé§gzlégg%gzz;os
: Prefeito Municipal

Yarc Baldoni AbfahZo
Secretdria
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